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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,  concede Moção de Aplausos à atleta Natália
Nespatti, pela conquista do vice-campeonato mundial de Jiu-Jitsu sem Kimono, realizado em Las Vegas,
EUA, na categoria Master Peso Leve e Absoluto, em dezembro de 2023.
 
Esta  moção reconhece a  dedicação,  esforço  e  talento  de  Natália  Nespatti,  bem como o  apoio  da
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer da cidade de Osasco, fundamentais para o alcance desta
conquista internacional.
 
 Esta moção será entregue à atleta Natália Nespatti e sua técnica Camila Guerra como reconhecimento
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo pelo desempenho na competição.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, por se tratar
de uma modalidade esportiva que vem se destacando a cada ano,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a conquista de Natália Nespatti
no Campeonato Mundial de Jiu-Jitsu é um marco importante para o esporte brasileiro, trazendo destaque
internacional para a cidade de Osasco e para o Estado de São Paulo. Esta moção de aplausos celebra o
sucesso de Natália e reforça o compromisso do estado com o incentivo ao esporte e ao desenvolvimento
de atletas de alto rendimento.
 
Requeremos, por fim, a presente Moção seja encaminhada a Secretaria do Esporte Recreação e Lazer no
endereço, Rua Jubair Celestino, 150 - Pres. Altino, Osasco - SP, 06216-160.
 
 
 
 

Gerson Pessoa - PODE
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